
11/09/2020

Número: 0003235-63.2020.8.17.2640

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns

 Última distribuição : 18/06/2020

 Valor da causa: R$ 9.450,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDINHO BARRA NOVA DA SILVA (AUTOR) BRUNO DE ARAUJO SENA (ADVOGADO)

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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07/08/2020 10:46 Certidão Certidão



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Garanhuns

AV RUI BARBOSA, 479, - até 1061 - lado ímpar, HELIÓPOLIS, GARANHUNS - PE - CEP: 55295-530 - F:(87) 37649074

Processo nº 0003235-63.2020.8.17.2640

AUTOR: EDINHO BARRA NOVA DA SILVA

REU: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que contatei o Advogado do Demandante dos presentes
autos e o informei acerca da possibilidade de realização da audiência de tentativa de
conciliação/mediação remota, conforme Instruções Normativas Conjuntas TJPE nº 05, de 29 de
março de 2020 e nº 06, de 08 de abril de 2020, tendo a parte Requerente se negado a participar
da mesma no dia 07.08.2020, às 10h. O certificado é verdade e dou fé. 
 

GARANHUNS, 7 de agosto de 2020

Maristela Rezende Leite
Conciliadora
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